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INDICAçÃo I{.

- 0 ? 20 / 20L'fr"drt"a-sear*tcomtrttementarno4,det6de
Julho de 7991, pera atríbutr à Guarda
Munlclpal d.e Foraaleza a finalldade e a
competêacía de políclo,mento preúentlao e
comunltârío e a med.laçô;o d.e confllto no
munlciplo d,e Fortaleza, na lorma que índlcg,.

E:Kn[o. sR. PRESTDENTE DA cliMÂRA urr!ÍIcrpAl, DE FToRTALEZA:

o Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,
vem mui respeitosamente, submeter ao Plenário desta Augusta casa kgislativa, a Indiãaçâo em
epígrafe.
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certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovado em plenário, a Indicaçâo
seja encaminhada ao ExcelentÍssimo senhor prefeito Municipal de Fortaleza/cE, a fim de que,
âpós sua apreciaçáo o Poder Executivo proceda com âs ações necessárias e que retorne a este
Poder Iegislativo em forma de Mensagem.
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COIIPLEIIENTAR N"

#I
üodlfica-se a I*í Cornplementar n" 4, de 16 dc
Julho de 7997, para atrlbulr à Guarda
Munlclpal d,e Fortaleza a ft,nalíd.ade e a
competêncía d,e pollclamento preücnthro e
comunttárlo e a medíaçidlo d,e confllto no
munlcíplo d.e Forta.lezc, na fonna que lndlca,

A CÂUARA urr!ficIpâL DE FoRTALEZA A.pRova:

Art. 1o Acrescenta o inciso III e modifica-se o aÍ|. 2' da rei complementar n" 4, de 16 de julho
de 1991 com a seguinte redaçâo:

Att. 2" A Guarda Municipal de Fortaleza (GMF), ôrgfuo d.a ad.ministrcLçdo
díreta do poder Exeantiuo Municipat, subordinad.a ã Secretaia Municipat
d.e Segurança Cidade tem como finalidade a proteçõ.o preuentiua e
ostensiua dos bens e instalaçoes, a garantia dos senrlos públicos
municipais, a defesa ciuil do Município e d,rrola:t os orgc.nlsmos de
§,egura,nça. hítbltcq no pollclannento, bem como formulai as políticas eas diretrizes gerais para. a Segurança Municipal.
(NR)

1- Omrssis
11- Omissis
üI --Ptestar serviços de pollcíamento oLrtlculaLd.o com os orgd,nlsmos
de Segurança Pública. (AC)

Art. 2o Acrescenta-se o inciso xll ao art. 3' dâ Lei complementar n. 4, de 16 de julho de 1991
com a seguinte redaçâo:

Art. 3. - Omissrs

(...)

ruII - apolí,;, artlculado com os organlsmos d.e Segurança P,ibltca,
o pollclamento preaentlüo e comunltótrlo e a medlãçldro de co4fltto.

(AC)

Art. 3' o Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias contados de suapublicação.

Art 40 Esta L€i entra em ügor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
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DEPARTAT,TEI{TO LEGISLATIVO DA CÂII.âRA MUIiIICIPAL DE

A presente indicação visa atualizar a Lei complementar n" 4, de 16 dejulho de 1991, que dispôe sobre _^ orgÃi^çâo, finalidade, competência,estrutura organizacionar básica da Guardã Municipar de Fortaléza . 
-àã- 

àrrtr""providências.
O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que as guardasmunicipais podem exercer ações de segurança urbana, inctusirie à polcãIaentoostensivo comunitário, a corte concruiu-o jurjamento sobre os rimites da aluaçaolegislativa para disciplinar as atribuiçoes da"s g.r"ra^". o 

"""o 
t.*..p.i"rs"aogeral (Tema 656):

lí consütucional, no ãmbito d.os municípios, o exercício d.e ações deseryrança urbana pelas gaardas municípaís, inclusiue policiàmento
ostensiuo comunitdio, respeitadas as atiiuiçoes ao, a. ài" iigào" a.segarança pública pyevi,stos no artígo 144 da Constituiçdo piierat eexcluída ryalquel atiuidade de potíãa judicidia, sendo iub^"iio" oocontrore extemo da atiuidade policiar péto Ministério púbtico, iii t r*o"do artigo 129, inciso-7, da Constituiçào Federal. Cr".Í.r ;; àãg, U+,parágrafo 8o, da constituiçã.o, as reis municipais d."r"m olb""-o,normas gerais fixadas pelo Congresso Nacional.
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. Dessa forma, segundo o entendimento do STF sobre o assunto as guardaspodem fazer policiamento ostensivo e comunitário, assim como podem agirdiante de condutas lesivas a pessoas, bens e serviços _ i.rctr"irà, 
-ii,rru*

prisões em flagrante.
Mas é crucial que devem atuar somente nos limites de seus municípios,em cooperaÇão com os d9-3§- órgãos de seguranÇa pública. 

"ra" "çãL" "..aofiscalizadas peio Ministério públicã.
Diante das novas atribuições decorrentes do julgado no Recursoextraordinário (RE) 60g5gg, com repercussão Geral lieUa OSOI aere,respeitosamente, este parlamento juntaÀente com o poder Executivo iniciar asatualizações necessárias para que a Guarda Municipar de Fortaleá apoieintegralmente e de forma articuraãa com os oÇnismos d. s.gr.à.rÇã púuti"".

passe a exercer todas as funçôes de policiamento preventivo ã comunitário e amediação de conflito tudo com a Íinaridade de combãter a viorência 
"..""Ã,. .-nossa capital.

Nessa perspectiva e_diante do exposto, peço o apoio dos Nobres pares paraaprovação desta proposição.
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